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TERMO  DE  CONTRATO 
N°_____/12/SMOV FIRMADO ENTRE  O 
MUNICÍPIO  DO  RIO  GRANDE  E  A 
EMPRESA  ______________,  PARA  A 
CONTRATAÇÃO  DE  SERVENTE  EM 
SERVIÇOS  GERAIS  E  SERVENTE  EM 
SERVIÇOS  COM  ASFALTO,  EM 
CONFORMIDADE COM O EDITAL DE 
TOMADA DE PREÇO Nº 020/2012.

O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade,sito Largo Eng 
João  Fernandes  Moreira,  nº  s/n,  inscrito  no  CNPJ  nº  88.566.872/0001-62,  através  do 
Gabinete de Compras e Licitações Públicas – GCLP, sito à Rua Marechal Floriano Peixoto, 
n° 458, neste ato representado pelo Gerente de Compras e Licitações Públicas, Sr. Regimar 
Hernandes  da  Rosa,  inscrito  no  CPF  sob  n°  215.685.100/04,  conforme  delegação  de 
competência  estabelecida  no  Decreto  n°  9.144  de  12  de  junho  de  2006,  doravante 
denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa ........................................, inscrita 
no  CNPJ  sob  nº  ...............................,  estabelecida  no  Município 
de  ......................................./.......,  na  Rua  ...........................................,  nº  ........, 
Bairro:  ......................,  CEP:  ....................,  neste  ato  representada pelo 
Sr. .................................................................., na qualidade de ................................, portador 
do RG n° .........., doravante denominada CONTRATADA, de conformidade com o Edital de 
Tomada de Preço nº  020/2012,  celebrou-se o presente  Contrato  de acordo com a Lei  n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como os termos constantes no Edital, regendo-se 
pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA  PRIMEIRA  -  OBJETO: É  objeto  do  presente  Termo  de  Contrato  a 
contratação  de  serventes  em serviços  gerais  e  serventes  em  serviços  com asfalto  junto  à 
Secretaria Municipal de Obras e Viação, conforme projeto básico abaixo:

PROJETO BÁSICO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS – SERVENTE SERVIÇOS GERAIS E SERVENTE 
EM SERVIÇOS COM ASFALTO

O  serviço  que  constitui  objeto  desta  Tomada  de  Preço  deverá  ser  executado  em  estrita 
observância às especificações e demais elementos técnicos constantes deste anexo.
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1. DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

1.1.  Para  fins  deste  Edital,  define-se  serviços,  o  conjunto  de  atividades  envolvendo 
SERVENTE, como:

1.1.1. Tarefas diárias de segunda a sexta das 7:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 e aos Sábados 
das 7:30 às 11:30, a saber: 

a) Servente (Serviços gerais) – Serviços gerais tais como limpeza de tubulações, valas, caixas 
boca de lobo, limpeza de entulhos em vias publicas bem como retirada de sobra de materiais 
tipo aterro e cascote e outros materiais de obra, exceto lixo. 

b) Servente (Serviços c/ Asfalto) – Auxiliar nos serviços colocação de base e preparação das 
vias para colocação de asfalto.  Os serviços  serão contínuos.  Devido ao trabalho ser  com 
asfalto tais operários deverão receber um adicional de 40% devido ao serviço ser insalubre, 
fato este que diferencia o valor no contrato.

2. EXECUÇÃO DO SERVIÇO

2.1. Para desincumbir-se de sua atribuição deverá a CONTRATADA, manter regularmente o 
serviço descrito no item 1 acima.

3. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

3.1. A CONTRATANTE deverá fornecer todo material e/ou equipamento necessário para o bom 
desempenho dos serviços correlatos a tarefas descritas nos itens 1.1.1 acima.

4. PESSOAL

4.1. Competirá a CONTRATADA a admissão de toda mão-de-obra necessários ao desempenho 
do serviço empreitado, correndo por sua conta também, os encargos sociais, seguros, uniformes, 
vestuários e demais exigências das leis trabalhistas.

4.2. A fiscalização terá direito de exigir dispensa, a qual deverá se realizar dentro de 48 (quarenta 
e oito) horas de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço. Se 
a dispensa der origem à ação na Justiça, a CONTRATANTE não terá, em nenhum caso, qualquer 
responsabilidade.

4.3. É absolutamente vedado, por parte do pessoal da CONTRATADA, a execução de serviços 
que não sejam objeto do presente Edital.
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4.4. Será terminantemente proibido aos empregados ingerirem bebida alcóolica em serviço e de 
pedirem gratificações ou donativos de qualquer espécie.

4.5.  O  pessoal  deverá  apresentar-se  uniformizado  de  blusas  fechadas,  calças  e  calçados 
padronizados.

4.6. Os uniformes de que trata o item anterior, além de padronizados, serão necessariamente 
diferentes dos padrões adotados pela CONTRATANTE.

4.7. Toda a mão-de-obra a ser utilizada na execução dos serviços deverá ser procedente deste 
Município.

5. FREQÜÊNCIA E HORÁRIO

5.1. A CONTRATADA deverá por à disposição da  CONTRATANTE  o pessoal necessário ao 
perfeito  desempenho  dos  serviços  na  frequência  e  horários  estabelecidos  no  Edital  e  seus 
anexos. 

6. FISCALIZAÇÃO

6.1.  A fiscalização do cumprimento  do  contrato  caberá  à  Secretaria  Municipal  de Obras  e 
Viação. 

6.2. A fiscalização exercerá rigoroso controle com relação a qualidade dos serviços executados, a 
fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas as disposições a 
elas relativas.

6.3.  A  fiscalização  da  CONTRATANTE  transmitirá  por  escrito  as  instruções,  ordens  e 
reclamações à CONTRATADA, objetivando o saneamento de pendências ou dúvidas eventuais 
surgidas no decorrer do serviço.

7. MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS

7.1. As horas trabalhadas nos locais estabelecidos no item 1.1.1. do Edital serão apurados num 
boletim diário, assinado, pelos representantes da  CONTRATANTE e da CONTRATADA, este 
boletim servirá de base para proceder mensalmente, ao cálculo da remuneração.

7.2.  A  CONTRATADA  enviará,  mensalmente,  requerimento  em  modelo  apropriado 
acompanhado  da  relação  diária  das  horas  trabalhadas,  devidamente  atestados  pela 
CONTRATANTE da realização completa e satisfatória para fins de pagamento.
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CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR DOS SERVIÇOS:  O  CONTRATANTE  pagará   à 
CONTRATADA,  a  importância  de  R$ 
_________(_________________________________________________________________
__________________) mensais, perfazendo o valor total do presente contrato a quantia de 
R$ 
_________(_________________________________________________________________
_________________), conforme planilha em anexo:

Parágrafo primeiro:  O preço proposto pela CONTRATADA deverá compreender todos os 
serviços,  manutenção  dos  serviços,  equipamentos  de  proteção  (EPI),  fardamentos,  luvas, 
encargos sociais, trabalhistas,  vale transporte e demais encargos necessários a sua completa 
realização.

Parágrafo  segundo: Os  preços  apresentados,  de  acordo  com  a  legislação  vigente,  serão 
irreajustáveis.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS:  O prazo de vigência deste contrato será de 
12(doze) meses, contados da data da "Ordem de Início de Serviço", em caráter improrrogável.

CLÁUSULA QUARTA -  COBERTURA FINANCEIRA:  A despesa  decorrente  desde 
Contrato correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
2203 –  Manutenção da Oficina
3.3.9.0.37.00.00.00 00 – Locação de mão-de-obra
Cód. Reduzido: 143

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO: O prazo para pagamento das faturas será de 10 
(dez)  dias  úteis  da  apresentação  das  mesmas,  mensalmente,  irreajustáveis,  após  atestado 
expedido pela SMOV, quanto o fiel cumprimento das obrigações, sem o qual não será efetuado 
qualquer pagamento.

Parágrafo Primeiro: -  Liberação dos Pagamentos:  A CONTRATADA somente receberá as 
faturas, mediante a comprovação de regularidade com a Previdência Social (CND), com o FGTS 
(CRF) e com a Fazenda Federal, bem como deverá apresentar a Guia da Previdência Social 
(GPS), a Guia de Recolhimento do FGTS e as informações da Previdência Social (GFIP), com 
autenticação do banco recebedor, constando os nomes dos empregados alocados para o serviço. 
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Além disso, deverá apresentar cópia da folha de pagamento e pagamento de férias, cópia das 
guias de recolhimento do INSS e FGTS individualizadas aos empregados utilizados na prestação 
dos  serviços,  cópia  dos  recibos  de entrega dos  vales-transporte,  dos  vales-alimentação,  dos 
uniformes e outros benefícios estipulados em Convenção Coletiva de Trabalho, e, no caso de 
empregados demitidos,  comprovante de pagamento das verbas rescisórias.  Tais  documentos 
deverão corresponder ao mês imediatamente anterior ao da fatura apresentada.

Parágrafo Segundo: Esses documentos poderão ser apresentados em original,  por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da SMOV
     
Parágrafo Terceiro: As faturas expedidas serão o resultante dos serviços executados no espaço 
de 30(trinta) dias, apurados pela fiscalização da SMOV e por esta recebido.    

CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA: Por ocasião da assinatura do contrato, a CONTRATADA 
deverá apresentar garantia equivalente a 5 % (cinco por cento) do valor global do contrato  junto 
à Tesouraria Municipal da Fazenda deste Município, em uma das modalidades previstas na Lei 
nº 8.666/93.
 
Parágrafo Primeiro: A Garantia será liberada por ocasião do término do contrato, satisfeitas às 
exigências contratuais.

Parágrafo Segundo: Em caso de infração contratual ensejada pela CONTRATADA, a Garantia 
descrita nesta cláusula, reverterá aos cofres da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA  obriga-
se perante o CONTRATANTE a:

a) Obter todas as licenças e franquias;

b) O pagamento de emolumentos prescritos em Lei e observação de todas as posturas referentes 
ao serviço;

c) Despesas decorrentes de Leis Trabalhistas e que digam respeito ao serviço contratado;

d)  Custear  todas  as  despesas,  tais  como: equipamentos,  materiais  de segurança,  uniformes, 
acessórios e toda mão-de-obra necessária à execução do serviço.

e) A CONTRATADA, na vigência do contrato, será a única responsável, perante terceiros, pelos 
atos praticados pelo seu pessoal e pelo uso dos equipamentos, excluída a Municipalidade de 
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quaisquer reclamações e indenizações. Serão de sua inteira responsabilidade todos os seguros 
necessários, inclusive os relativos à responsabilidade civil e ao ressarcimento eventual de todos 
os danos materiais ou pessoais causados a seus empregados ou a terceiros.

f) Não caberá qualquer cessão, subcontratação ou transferência do contrato a ser firmado com a 
CONTRATANTE.

g)  A CONTRATADA,  caso  não  seja  estabelecida  no  Município,  deverá  providenciar  sua 
inscrição junto a Secretaria Municipal da Fazenda.

h) O regime será o de execução indireta, na modalidade empreitada por preços unitários.

i) A CONTRATANTE se reserva o direito de emitir Ordem de Serviço de algum, de todos ou 
nenhum serviço, de acordo com sua conveniência.  

j)  A  CONTRATADA  deverá  providenciar  a  reposição  imediata  do  funcionário  faltoso, 
independente do motivo, sem ônus para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA  OITAVA-  PENALIDADES: À  CONTRATADA,  total  ou  parcialmente 
inadimplente, serão aplicadas as sanções legais, a saber:

a) Multa administrativa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato;

b)  Suspensão  temporária  de  participação  em licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a 
Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos.

CLÁUSULA NONA -  RESCISÃO:  A falência  provocará  a  rescisão  de  pleno direito  do 
contrato, como também a declaração judicial de insolvência e abertura do concurso de credores.

Parágrafo Primeiro:  A ausência de comprovação mensal da regularidade nos pagamentos 
dos  encargos  trabalhistas,  sociais,  impostos  municipais  e  taxas,  implicará  em  imediata 
suspensão do contrato.

Parágrafo Segundo: Outrossim, constituirão motivos para rescisão do contrato:

a) o não cumprimento das cláusulas contratuais;

b) a paralisação dos serviços sem justa causa e sem prévia comunicação à CONTRATANTE;
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Parágrafo Terceiro: A rescisão dará causa à perda das garantias realizadas ou a cobrança global 
da fiança bancária por parte da CONTRATANTE, quando for o caso, sem prejuízo de outras 
sanções previstas no presente contrato e na legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO: As partes  contratantes  elegem  o FORO da Comarca do 
Rio Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento deste Contrato 
ou após a sua vigência.

                   E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido, vai assinado pelas 
partes interessadas. 

Gerência de Compras e Licitações Públicas, _______________ de 2012.

_____________________________________
Contratada

Deloy Fernandes Ribeiro
Secretaria Municipal de Obras e Viação

Regimar Hernandes da Rosa
Gabinete de Compras e Licitações Públicas

CC.: SMF/SMOV/GCLP/CSCI/CONTRATADA.
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ORDEM DE INÍCIO DOS SERVIÇOS

EMPRESA: _________________________________.

CONTRATO: ___/12/SMOV

EDITAL: Tomada de Preço nº 020/2012

OBJETO:  Contratação de serventes em serviços gerais e serventes em serviços com 
asfalto.

DATA DO INÍCIO: __ / __ / ____.

    

_____________________________________
Contratada

Deloy Fernandes Ribeiro
Secretaria Municipal de Obras e Viação
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